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de seu filho Antonio Giz de Moraes p. a as Tropas Voluntarias 
em q estimarei ter ocasioens de o atender, por ser filho de tam 
honrado Pay. D. s g.ãe a VM S. Paulo a 3 de 8br.° de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. a Fran. c o X. e r da Costa, em Parnaguá 

Avista da Carta de VM. c e de 12 do mez passado, sou a 
dizer-lhe q deve por todo o esforço em impedir a deserçam dos 
moradores de Ararapyra obrigando-os e castigando-os como lhe 
parecer justo e for necessário. 

D. s g. e a VM. c e S. Paulo a 3 de 8br.° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha, etc. 

P. a o Cap.m Mór da Atibaya. 

Vejo a carta de VM. c e do primr.° do corrente, e em aten-
çam a ella, e a VM. c e Sem embargo de ter quatro filhos, fica 
Som. t e hum; e creya, que nam há exemplo de tal indulto com 
quem tem tantos filhos. 

As ordens, q mandei a VM. c e p. a fazer notificar; e reme-
ter os Solteiros, nam ficaram suspendidas com a permissam q 
Levou Jozé Machado Lima para convocar Voluntários, e por 
isso não abono ao d.° Jozé Machado a Recruta, que veyo de 
notificados por diligencia de VM. c e, nem lhe abonarei os mais, 
que por notificaçoens de VM. c e vierem, e por isso recomendo a 
VM. c e a continuaçam da diligencia q lhe está incumbida. 

D.B g. e a VM. c e S. Paulo a 4 de 8br.° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Cap.m Mór Lucas de Siqr. a 

Franco. 


